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Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas, no Anfiteatro do Prédio da Administração, reuniu-se o
Conselho do Setor de Ciências Agrárias, sob a Presidência do Diretor do Setor, Professor Volnei Pauletti, o qual contou com a presença
dos conselheiros: João Carlos Bespalhok Filho (Vice-Diretor do Setor), Diego Tyszka Martinez (Chefe do Departamento de Ciências
Florestais), Paulo de Tarso de Lara Pires (Chefe do Departamento de Economia Rural e Extensão), Rui André Maggi dos Anjos (Chefe
do Departamento de Engenharia e Tecnologia Florestal), Leandro Flávio Carneiro (Chefe do Departamento de Fitotecnia e
Fitossanidade), Juan Carlos Duque Moreno (Chefe do Departamento de Medicina Veterinária), Samir Paulo Jasper (Chefe do
Departamento de Solos e Engenharia Agrícola), Marcos Martinez do Vale (Suplente da Chefia do Departamento de Zootecnia), Glaciela
Kaschuk (Coordenadora do Curso de Agronomia), Ivan Venson (Coordenador do Curso de Engenharia Industrial Madeireira), Julia
Arantes Galvão e Simone Tostes de Oliveira Stedile (Coordenadora e Vice-Coordenadora do Curso de Medicina Veterinária,
respectivamente), Chayane da Rocha (Coordenadora do Curso de Zootecnia), Jairo Calderari de Oliveira Júnior (Vice-Coordenador do
Programa de Pós-Graduação em Agronomia - Ciência do Solo), Carla Forte Maiolino Molento (Coordenadora do Programa de Pós-
Graduação em Ciências Veterinárias), Alexandre Behling (Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Florestal),
Laila Talarico Dias Teixeira (Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia), Dionei José da Silva e Paulo Roberto
Cueto (Representantes dos Técnicos-Administrativos), Dimas Agostinho da Silva (Representante docente no Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão - CEPE) e Antonio Waldir Cunha da Silva (Coordenador do Hospital Veterinário). Também estiveram presentes,
na condição de convidados: a docente Juliana Sperotto Brum (Coordenadora do Programa de Residência em Área Profissional da
Saúde em Medicina Veterinária), o discente Maurício Drummond (Presidente da “VETUS” - Empresa Júnior de Medicina Veterinária) e a
discente Alice Leoni Moreira (Presidente da “Semear” - Empresa Júnior de Agronomia). Esteve presente, ainda, a técnica-administrativa
Marinêz de Oliveira (Unidade de Apoio Administrativo - UAA). Justificaram previamente a ausência as conselheiras: Giovana Bonfim de
Alcântara e Lucieli Rossi (Coordenadora e Vice-Coordenadora do Curso de Engenharia Florestal) e Alda Lúcia Gomes Monteiro
(Diretora do Centro de Estações Experimentais - Fazenda Canguiri). Verificado o quórum, o Senhor Presidente fez a [1] ABERTURA
DOS TRABALHOS passando à (2) APROVAÇÃO DAS ATAS DAS REUNIÕES ANTERIORES: 8ª Reunião Setorial Ordinária de
2023, realizada em 11 de setembro de 2023, processo SEI nº. 23075.057803/2023-62 e 1ª Reunião Setorial Extraordinária, realizada
em 6 de setembro de 2023, processo SEI nº. 23075.057107/2023-56. Não havendo discussão, posto em votação sendo as referidas
atas aprovadas por unanimidade. 3 - COMUNICAÇÕES: o Prof. Volnei Pauletti falou a respeito do evento de Comemoração do
Jubileu de Ouro deste Setor, que será realizado no dia 24/10, com início às 17 horas, no Auditório do Bloco Didático - reforçando o
convite a todos. Após, falou a respeito do processo eleitoral para a escolha de representante docente junto ao CEPE, destacando que
as inscrições serão recebidas até o dia 20/10, com eleição prevista para ocorrer no dia 27/10 – de forma remota. Na sequência, falou da
arrecadação de doações para a compra de lembrança de Natal aos trabalhadores terceirizados que prestam serviços a este Setor,
propondo união de esforços e ação conjunta para melhor viabilizar a ação. Prosseguindo, falou sobre a finalização do levantamento dos
ativos de Informática deste Setor, destacando que todos os computadores das secretarias foram devidamente atendidos, seja por meio
de aquisição de novos equipamentos ou por meio de upgrade com instalação de componente (SSD) que melhora a performance;
destacou que se trata de demanda que será continuamente atualizada. Após, passou a palavra à servidora técnica-administrativa
Mariana Rosa Milanez, que falou da necessidade de aprimorar a instrução de processos SEI, no qual sempre devem constar
informações explícitas de qual a ação a ser tomada por parte da Direção do Setor no encaminhamento de demandas; destacou ainda o
alto índice de retrabalho na Secretaria deste Setor devido à processos instruídos de forma incorreta; por fim, ressaltou que a equipe da
Direção deste Setor segue à disposição para orientar e dirimir dúvidas quanto à instrução processual. Continuando com os informes, o
conselheiro Marcos Martinez do Vale fez uso da palavra defendendo a importância da atuação das empresas Júniores neste Setor,



parabenizando e destacando a participação dos discentes Maurício Drummond (Presidente da “VETUS” - Empresa Júnior de Medicina
Veterinária) e Alice Leoni Moreira (Presidente da “Semear” - Empresa Júnior de Agronomia); logo após o conselheiro Dimas Agostinho
da Silva também manifestou-se apoiando a presença dos discentes. Finalizando os informes, a servidora técnica-administrativa Marinêz
de Oliveira fez uso da palavra orientando quanto à finalização do prazo para que os Departamentos informem e solicitem a
transferência de recursos oriundos de arrecadação própria para o Convênio deste Setor junto à FUNPAR; destacou que os processos
com esta finalidade devem ser enviados à esta Direção ainda hoje – 9/10, impreterivelmente. Após, o Prof. Volnei Pauletti indagou a
respeito de pedidos de inclusão ou exclusão de pauta, sendo solicitadas as seguintes inclusões: Processo nº 23075.044975/2023-76 -
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Florestal. Assunto: eleição para a Coordenação do Programa; 6.2 - Processo nº
23075.064814/2023-07 - Coordenação do Curso de Engenharia Industrial Madeireira. Assunto: Proposta de Ajuste Curricular do
Curso de Engenharia Industrial Madeireira - Turnos Integral e Noturno; e 6.3 - Processo nº 23075.060611/2023-33 - Departamento de
Engenharia e Tecnologia Florestal. Assunto: solicitação de abertura de processo seletivo para a contratação de professor substituto -
vaga Profª. Graciela Ines Bolzon de Muniz. Postos em votação, os pedidos de inclusão de pauta foram aprovados por
unanimidade. 4 - HOMOLOGAÇÕES: o Senhor Presidente propôs ao Conselho a homologação em bloco dos itens 4.1 a 4.3, sem
prejuízo de deliberação de algum processo que julgar conveniente. Foram então homologados por unanimidade os seguintes
processos: 4.1 - Processo nº. 23075.058205/2023-19 – Programa de Pós-Graduação em Ciência do Solo. Assunto: Eleição para a
Função de Coordenador e Vice-Coordenador – Aprovação do Edital contendo as normas do processo eleitoral (Homologação do Ad
Referendum nº 23). Redação: considerando a necessidade da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciência do Solo e a
exiguidade dos prazos aprovo, ad referendum do Conselho Setorial, as normas para a consulta à Comunidade Setorial para a Eleição
para a função de Coordenador e Vice - Coordenador do referido Programa de Pós-Graduação, conforme estabelecidas pela Comissão
Eleitoral designada por meio da Portaria Nº 48/2023 - AG (5984626). 4.2 - Processo nº. 23075.039285/2023-03 – Departamento de
Fitotecnia e Fitossanidade. Assunto: 3ª Etapa de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório – docente Leandro Bittencourt de
Oliveira (Homologação do Ad Referendum nº 70). Redação: Considerando a necessidade do Departamento de Fitotecnia e
Fitossanidade e a exiguidade dos prazos homologo, ad referendum do Conselho Setorial, a 3ª Etapa da Avaliação de Desempenho em
Estágio Probatório do docente Leandro Bittencourt de Oliveira. A avaliação foi realizada no dia 22/08/2023 por comissão composta
pelas docentes Maity Zopollatto - DZ/AG, Adriana Martinelli Seneme - DFF /AG e Karina Marina Vieira Cavalieri Polizeli - DSEA/AG,
devidamente designadas por meio da Portaria Nº 40/2023-AG, tendo o docente sido avaliado com a pontuação máxima, qual seja, 100
(cem) pontos. Aprovado pela Plenária Departamental em 04/09/2023 e pelo Colegiado do Curso de Agronomia em 18/09/2023. 4.3 -
Processo nº. 23075.044926/2020-91 – Direção do Setor de Ciências Agrárias. Assunto: Projeto "Planejamento e gestão florestal e
ambiental da Fazenda Experimental Canguiri do Setor de Ciências Agrárias da UFPR” – Remanejamento de Rubricas (Homologação do
Ad Referendum nº 72). Redação: considerando o Art. 22, da Resolução nº 41/17-COPLAD, APROVO, "Ad Referendum" pelo Conselho
Setorial de Ciências Agrárias, o Remanejamento de Rubricas apresentado no Plano de Trabalho 6040539 e Planilha Remanejamento
6042415 do Contrato nº 67/2020 firmado entre a UFPR e FUPEF ( 3146869) para execução do projeto "Planejamento e gestão florestal
e ambiental da Fazenda Experimental Canguiri do Setor de Ciências Agrárias da UFPR", como segue: 1. REMANEJAMENTO DE
RUBRICAS. Foram remanejados o total de R$ 140.000,00 (das rubricas: 3390.18.01 - Auxílio Financeiro a Estudantes o valor de R$
30.000,00 ficando saldo de R$ 90.000,00; 3390.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis o valor de R$ 40.000,00 ficando
saldo de R$ 25.000,00; 3390.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico o valor de R$ 50.000,00 ficando saldo de R$ 50.000,00; 3390.30.31 -
Sementes, Mudas de Plantas e Insumos o valor de R$ 20.000,00 ficando saldo de R$ 80.000,00) para a rubrica: 4490.51.93 -
Reformas, Benfeitorias e Melhorias o valor de R$ 140.000,00 ficando saldo de 190.000,00. 5 - DELIBERAÇÕES: 5.1 - Processo nº.
23075.039756/2023-75 – Departamento de Medicina Veterinária. Assunto: Projeto "Execução do Manejo Populacional de Cães e
Gatos em Terrenos da Copel Distribuição e seus entornos”. Relatora: conselheira Carla Forte Maiolino Molento. Redação: trata-se de
Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre a UFPR e a Copel Distribuição S/A, coordenado pela Profª. Rita de Cassia Maria
Garcia, docente do Departamento de Medicina Veterinária deste Setor. A referida coordenadora fez apresentação do projeto por meio
do aplicativo TEAMS, expondo a motivação e os principais objetivos a serem atendidos. Após sua fala, o Prof. Volnei Pauletti apontou a
necessidade de: ajustar o projeto quanto aos limites de atendimento, redigidos como “em terrenos da COPEL DISTRIBUIÇÃO e seus
entornos”, para “em terrenos da COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A localizados na Região Metropolitana de Curitiba e seus entornos ”; definir
quem será o responsável pelo transporte necessário à execução do projeto, sugerindo que seja viabilizado pela Copel Distribuição S/A.
Na sequência a conselheira Carla Forte Maiolino Molento fez a leitura do parecer, definindo o objeto de apreciação: Projeto “Execução
do manejo populacional de cães e gatos em terrenos da COPEL e seus entornos”; Entidades envolvidas: Universidade Federal do
Paraná e Copel Distribuição S/A; não envolve recurso financeiro; Coordenadora: Professora Rita de Cassia Maria Garcia -
Departamento de Medicina Veterinária; Fiscal: Professor João Henrique Perotta; Vigência: 24 meses. A conselheira prosseguiu com
seu relato, destacando que: a proposta de Acordo de Cooperação representa a continuidade dos trabalhos de manejo ético da
população de cães e gatos, área em que a Universidade Federal do Paraná apresenta excelência consolidada, em especial a partir da
fundação do Centro de Medicina Veterinária do Coletivo, em abril de 2022; o manejo populacional de cães e gatos é um desafio
presente na maioria dos municípios brasileiros, assim como em vários países; a proposta prevê a participação direta de uma mestranda
do Programa de Pós-graduação em Ciências Veterinárias; o projeto amplia a atuação do campus universitário para além das salas de
aula, articulando prática do conhecimento científico, do ensino e da pesquisa com as necessidades da comunidade onde a universidade
se insere, interagindo e transformando a realidade social; a proposta contribui para o município, para o desenvolvimento de melhores
práticas de maneira aplicada, para a diminuição do risco de zoonoses como raiva e esporotricose e para a formação profissional na
área da medicina veterinária; a proposta fortalece a Universidade Federal do Paraná, permitindo o exercício de suas atribuições de
ensino, pesquisa e extensão. Diante do exposto, a conselheira manifestou-se favorável à aprovação do projeto. Após breve discussão,
posto em votação sendo aprovada por unanimidade a celebração do Acordo de Cooperação Técnica entre a UFPR e a Copel
Distribuição S/A, condicionado aos ajustes apontados: limitação da área de atendimento como Região Metropolitana de
Curitiba e viabilização de transporte pela Copel Distribuição S/A. 5.2 - Processo nº. 23075.047994/2023-54 – Departamento de
Medicina Veterinária. Assunto: Acordo de Cooperação Técnica entre a UFPR e o Instituto Premierpet®– Projeto “Implementar boas
práticas em Medicina Veterinária do Coletivo nos abrigos”. Relator: conselheiro Dionei José da Silva. Redação: trata-se de Acordo de
Cooperação Técnica a ser celebrado entre a UFPR e o Instituto Premierpet®, coordenado pela Profª. Rita de Cassia Maria Garcia,
docente do Departamento de Medicina Veterinária deste Setor. A referida coordenadora fez apresentação do projeto por meio do
aplicativo TEAMS, expondo a motivação e os principais objetivos a serem atendidos. Na sequência o conselheiro Dionei José da Silva
fez a leitura do parecer, relatando que o Acordo visa a implementação de práticas em Medicina Veterinária do Coletivo, promovendo
nos Abrigos de proteção animal o bem-estar dos animais abandonados e em situação de risco, possibilitando sua reabilitação e
ressocialização; quanto à finalidade acadêmica, relatou que o presente Acordo tem por objeto o desenvolvimento de atividades
didáticas que envolverão docentes, graduandos, estagiários, residentes e entre outros pós-graduandos da UFPR na especialidade
Medicina Veterinária do Coletivo com atuação na medicina de abrigos e bem-estar animal, também estando prevista a capacitação dos
colaboradores dos referidos abrigos; apontou que a Professora Rita de Cássia Maria Garcia - docente do Departamento de Medicina
Veterinária será o agente público responsável pela gestão da parceria em tela e que o Acordo não envolve o repasse de recursos;
ressaltou que, por meio do acesso a relatórios de projetos realizados em anos anteriores, como por exemplo no abrigo “Segunda



Chance”, observou uma metodologia com planejamento estratégico utilizando instrumentos de análise e ferramentas de gestão com
análise do ambiente do abrigo, plano de ação, controle e acompanhamento e otimização de resultados em abrigos e ONGs. Após a
exposição do relato, o conselheiro sugeriu os seguintes ajustes no texto do projeto: na Cláusula 4 – Das Obrigações dos Partícipes /
Item 4.3 - Obrigações do INSTITUTOPREMIERPET / Sub item 4.3.5 substituir a frase: Providenciar e arcar com despesas de
transporte, hospedagem e alimentação dos participantes das atividades objeto deste Acordo, quando for o caso e de comum acordo,
quando o local das atividades for externo à região metropolitana de Curitiba. / Por: Providenciar e arcar com despesas de transporte,
hospedagem e alimentação dos participantes das atividades objeto deste Acordo, sempre que necessário, quando o local das
atividades for externo à região metropolitana de Curitiba; Sub item 4.3.6 substituir a frase: Fornecer os Equipamentos de Proteção
Individual – EPIs, uniformes personalizados e jaleco em quantidade suficiente para o desenvolvimento das atividades curriculares, e
segundo as solicitações justificadas da UFPR. Por: Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, uniformes personalizados
e jaleco em quantidade suficiente para o desenvolvimento das atividades planejadas, e segundo as solicitações justificadas da UFPR;
Sub item 9.5 - Dos Recursos Financeiros. Substituir a frase: O INSTITUTO PREMIERPET ® oferecerá transporte, alimentação e
hospedagem, quando for o caso e de comum acordo, para atividades desenvolvidas fora da região metropolitana de Curitiba Por: O
INSTITUTO PREMIERPET ® oferecerá transporte, alimentação e hospedagem, sempre que necessário, para atividades desenvolvidas
fora da região metropolitana de Curitiba; Sub item 10.1 - Da Fiscalização. Substituir a frase: Ficam os partícipes responsáveis por
exercer a fiscalização da execução do objeto deste Acordo de Cooperação Técnica, sendo a UFPR representada pelo fiscal ANTONIO
WALDIR CUNHA DA SILVA e o INSTITUTO PREMIERPET ® representado por Madalena Spinazzola  Por: Ficam os partícipes
responsáveis por exercer a fiscalização da execução do objeto deste Acordo de Cooperação Técnica, sendo a UFPR representada pelo
fiscal JOÃO HENRIQUE PEROTTA  e o INSTITUTO PREMIERPET ® representado por Madalena Spinazzola. Por fim, manifestou-se
favorável à aprovação do projeto. Após breve discussão, posto em votação sendo aprovada por unanimidade a celebração do
Acordo de Cooperação Técnica entre a UFPR e o Instituto Premierpet® – Projeto “Implementar boas práticas em Medicina
Veterinária do Coletivo nos abrigos”. 5.3 - Processo nº. 23075.033746/2023-26 – Hospital Veterinário. Assunto: Contrato Tripartite
entre UFPR/AG/DMV, IAT/PR e FUNPAR – “Prestação de Serviços Médicos Veterinários em Medicina Zoológica em Animais da Fauna
Silvestre resgatados e encaminhados pelo Instituto Água e Terra - IAT/PR”. Relatora: conselheira Julia Arantes Galvão. Redação: trata-
se de Contrato Tripartite a ser estabelecido entre a UFPR, Instituto Água e Terra - IAT/PR e FUNPAR, objetivando a prestação de
serviços médicos veterinários em Medicina Zoológica em animais da fauna silvestre resgatados e encaminhados pelo Instituto Água e
Terra - IAT/PR, no atendimento de serviços clínicos, cirúrgicos e de diagnósticos em Medicina Zoológica; coordenado pelo docente
Antonio Waldir Cunha da Silva e fiscalizado pela docente Juliana Sperotto Brum, ambos do Departamento de Medicina Veterinária
deste Setor; vigência prevista de 24 meses, com recebimento de recursos financeiros na ordem de R$ 767.787,00 (setecentos e
sessenta e sete mil e setecentos e oitenta e sete reais). O conselheiro Antonio Waldir Cunha da Silva, coordenador do Projeto, fez
breve relato do processo, defendendo a importância da iniciativa. O parecer da conselheira Julia Arantes Galvão - que justificou a
ausência no início desta Sessão, aponta que o presente acordo vem a estabelecer uma parceria, formalizando as ações de assistência
veterinária oferecida ao Instituto Água e Terra - IAT/PR pelo Hospital Veterinário da UFPR, proporcionando, além de possibilidade de
treinamento aos médicos veterinários residentes nesta instituição, prestação de serviço de qualidade à sociedade com previsibilidade
orçamentária; relata ainda que o acordo é de grande importância para proporcionar treinamento aos estudantes e traz retorno
importante para a sociedade, gerando visibilidade do HV e ao Setor de Ciências Agrárias; aponta que os recursos arrecadados
proporcionarão condições adequadas de atendimento e para o processo de ensino - aprendizagem; segue relatando que a proposta
prevê a participação de discentes, no entanto os mesmos não estão elencados no documento, já que serão selecionados por meio de
Edital e que há previsão de contratação de servidores ou pessoal terceirizado, mais especificamente os servidores técnicos Marinêz de
Oliveira e Dionei José da Silva; relata ainda que a proposta não implica em ampliação de infraestrutura e que os recursos amealhados
serão adicionalmente destinados a bens permanentes e de consumo envolvidos na proposta. Por fim, manifestou-se favorável à
aprovação do projeto. O Prof. Volnei Pauletti manifestou-se questionando a respeito do recolhimento de taxas a serem direcionadas a
este Setor, na ordem de 2% (dois por cento), como é de praxe em acordos desta natureza; o conselheiro Antonio Waldir Cunha da Silva
então manifestou-se informando que o plano de trabalho será alterado de forma a contemplar este recolhimento. Após, o conselheiro
Juan Carlos Duque Moreno manifestou-se questionando a deliberação do Contrato em tela pelo Conselho Hospitalar do Hospital
Veterinário, sendo informado pelo conselheiro Antonio Waldir Cunha da Silva que apreciação de matérias desta natureza não são
atribuição do referido Conselho. Na sequência a conselheira Juliana Sperotto Brum manifestou-se solicitando a correção do documento
que contém a indicação do fiscal do Acordo, grafado erroneamente. Não havendo outras manifestações, aprovado por unanimidade o
Contrato Tripartite entre a UFPR, Instituto Água e Terra - IAT/PR e FUNPAR; condicionado ao ajuste no Plano de Trabalho
quanto à taxa a ser direcionada a este Setor, na ordem de 2% (dois por cento) totalizando 6% para ressarcimento à UFPR
conforme previsto no Elemento de Despesa 3390.47.10 no valor de R$ 46.067,27. 5.4 - Processo nº. 23075.038986/2022-36–
Departamento de Medicina Veterinária. Assunto: Termo de Cooperação Técnica UFPR/DMVxCLINIVET – Projeto "Atendimento
social de pacientes encaminhados pelo Centro de Medicina Veterinária do Coletivo (Centro MVC) para a CLINIVET HOSPITAL
VETERINÁRIO". Relatora: conselheira Laila Talarico Dias Teixeira. Redação: trata-se de Acordo de Cooperação Técnica a ser
celebrado entre a UFPR e a CLINIVET, coordenado pela Profª. Rita de Cassia Maria Garcia, docente do Departamento de Medicina
Veterinária deste Setor. A referida coordenadora fez apresentação do projeto por meio do aplicativo TEAMS, expondo a motivação e os
principais objetivos a serem atendidos. Na sequência a conselheira Laila Talarico Dias Teixeira fez a leitura do seu relato, descrevendo
que o projeto de extensão intitulado "Atendimento social de pacientes encaminhados pelo Centro de Medicina Veterinária do Coletivo
(CENTRO MVC) para a Clinivet Hospital Veterinário" não envolverá repasse de recursos financeiros, bolsa para docente ou discente,
terá vigência de 60 meses a iniciar em 12/03/2023 e foi aprovado no Departamento de Medicina Veterinária, por unanimidade, no dia
05/07/2023, tendo sido indicado pelo Departamento o Prof. João Henrique Perotta, como fiscal da parceria. A conselheira destacou
ainda que: por meio do projeto a proponente visa realizar o atendimento de pacientes que foram encaminhados pelo Centro MVC à
Clinivet de forma gratuita ou mediante o pagamento com desconto, que será cobrado diretamente do tutor do animal; a justificativa para
realização deste acordo de Cooperação é a de que o Centro MVC não dispõe de serviço de diagnóstico por imagem, laboratório de
patologia clínica e veterinária e internamento, o que deverá ser realizado na CLINIVET; o projeto envolverá a participação de 60
discentes de graduação, matriculados na disciplina ministrada pela coordenadora deste projeto, e 9 discentes de pós-graduação
(mestrado e doutorado); a expectativa portanto é de que a parceria possa contribuir também para a formação dos alunos dos cursos de
graduação em Medicina Veterinária e do programa de Pós-Graduação em Ciências Veterinárias da UFPR. Por fim, manifestou-se
favorável à aprovação do projeto. Na sequência o conselheiro Antonio Waldir Cunha da Silva manifestou-se dizendo que o Hospital
Veterinário necessita realizar rígido controle de seus atendimentos e que qualquer atendimento lá realizado deve ser devidamente
documentado e atrelado ao ensino, pesquisa e extensão. Não havendo outras manifestações, posto em votação sendo o Acordo de
Cooperação Técnica a ser celebrado entre a UFPR e a CLINIVET - Projeto "Atendimento social de pacientes encaminhados
pelo Centro de Medicina Veterinária do Coletivo (Centro MVC) para a Clinivet Hospital Veterinário” aprovado por unanimidade.
5.5 - Processo nº. 23075.056658/2023-01 – Departamento de Zootecnia. Assunto: Criação do Laboratório de Avaliação de
Carne. Redação: o conselheiro Marcos Martinez do Vale fez breve relato do processo, informando que se trata de solicitação



de criação do Laboratório de Avaliação da Carne, que será coordenado pela docente Fabiana Alves de Almeida e instalado em
sala do prédio da Central Analítica deste Setor, tendo como objetivo a avaliação de carcaças e carnes de animais de interesse
zootécnico. O Prof. Volnei Pauletti manifestou-se sugerindo a retira de pauta do processo para encaminhamento e consulta ao Comitê
Gestor da Central Analítica, uma vez que a solicitação inclui a ocupação de espaço em área do prédio da Central Analítica, que está
vinculada à Direção do Setor. A solicitação tem o propósito de permitir aos gestores do local incluir em seu planejamento as demandas
do referido laboratório; o conselheiro Marcos Martinez do Vale então retomou a palavra discordando da sugestão; o conselheiro Jairo
Calderari de Oliveira Júnior também manifestou-se ressaltando a importância de seguir o Regimento da Central Analítica; a Profa. Carla
manifestou-se informando que desde o início das discussões sobre a construção da Central Analítica este laboratório já estava
contemplado; Prof. Volnei destacou que não é contra a criação do laboratório, e considera a discussão ocorrida importante e essencial
pois valoriza a participação do coletivo no planejamento das ações propostas, considerando as implicações quanto às demandas que
serão impostas às gestões dos Departamentos e do Setor com a criação de novos laboratórios ou estruturas. Após discussão, posto em
votação sendo a criação do Laboratório de Avaliação de Carne aprovada por unanimidade, condicionada à posterior discussão
do espaço a ser ocupado para a devida instalação física. 5.6 - Processo nº. 23075.061402/2023-15 – Departamento de Solos e
Engenharia Agrícola. Assunto: Inclusão do “Núcleo de Estudos sobre Variabilidade e Mudanças Climáticas” (NUVEM) ao
Regimento deste Setor. Redação: o conselheiro Samir Paulo Jasper fez breve relato do processo, explicando que o Núcleo em
tela está sendo criado pela Profª. Camila Bertoletti Carpenedo e que tem por objetivo gerar conhecimentos interdisciplinares
acerca dos impactos da variabilidade e mudanças climáticas sobre os sistemas naturais e produtivos do estado do Paraná,
contribuindo para minimizar os impactos, mitigar os efeitos, propor adaptações e fornecer subsídios aos tomadores de
decisões; apontou ainda que o Núcleo de Estudos é composto por pesquisadores de diferentes instituições do país, como:
UFPR, UNIOESTE, USP, UFRGS, UFSM, UFPel, UFMA, CEMADEN e INNTI Consultoria Ambiental e Agricultura. Aprovado pela
Plenária Departamental em 2 de maio de 2023. Após breve discussão, posto em votação sendo aprovado por unanimidade. 5.7
- Processo nº. 23075.048491/2023-04 – Coordenação do Curso de Agronomia. Assunto: Alteração de ementa da disciplina
obrigatória GA085 – “Topografia D”, do curso de Agronomia. Redação: a conselheira Glaciela Kaschuk fez breve relato do processo,
explicando que a alteração de ementa da disciplina obrigatória GA085 - “Topografia D”, ofertada pelo Departamento de Geomática - CT,
foi necessária de forma a atualizar a ementa e as referências bibliográficas da disciplina. Aprovado pelo Departamento de Geomática -
CT em 08/08/2023 e pelo Colegiado do Curso de Agronomia, em 18/09/2023. Não havendo discussão, posto em votação sendo a
alteração aprovada por unanimidade. 5.8 - Processo nº. 23075.051785/2023-13 – Coordenação do Curso de Agronomia.
Assunto: Criação da disciplina optativa GA180 – “Noções de fotogrametria com drone”. Redação: a conselheira Glaciela
Kaschuk fez breve relato do processo, explicando que a criação da disciplina optativa GA180 - “Noções de fotogrametria com
drone”, a ser ofertada pelo Departamento de Geomática - CT, trata-se de demanda do próprio curso, que preencherá lacunas
no currículo. Aprovado pelo Departamento de Geomática - CT em 29/06/2023 e pelo Colegiado do Curso de Agronomia em
18/09/2023. Não havendo discussão, posto em votação sendo a criação da disciplina aprovada por unanimidade. 5.9 - Processo
nº. 23075.048517/2023-14 – Coordenação do Curso de Agronomia. Assunto: Criação da disciplina optativa GA181 – “Introdução
ao sensoriamento remoto”. Redação: a conselheira Glaciela Kaschuk fez breve relato do processo, explicando que a criação da
disciplina optativa GA181 - “Introdução ao sensoriamento remoto”, a ser ofertada pelo Departamento de Geomática - CT, trata-
se de demanda do próprio curso, que preencherá lacunas no currículo. Aprovado pelo Departamento de Geomática - CT em
29/06/2023 e pelo Colegiado do Curso de Agronomia em 18/09/2023. Não havendo discussão, posto em votação sendo a criação
da disciplina aprovada por unanimidade. 5.10 - Processo nº. 23075.063469/2023-86 – Departamento de Solos e Engenharia
Agrícola. Assunto: Solicitação de Afastamento do País – docente Luiz Antonio Corrêa Lucchesi. Redação: o conselheiro João Carlos
Bespalhok Filho fez breve relato do processo, explicando que se trata de pedido de afastamento do país do docente Luiz Antonio
Corrêa Lucchesi para participar do “Encontro Anual da Sociedade Americana de Agronomia”, a ser realizado no período de 26/10 a
3/11/2023, na cidade de Sant Louis, nos Estados Unidos; o afastamento se dará com ônus limitado e os encargos didáticos serão
assumidos pelo Prof. Antonio Carlos Vargas Motta. Aprovado pelo Chefe do Departamento, Prof. Samir Paulo Jasper, ad referendum da
Plenária Departamental, em 03/10/2023. Não havendo discussão, posto em votação sendo a solicitação de afastamento do país
aprovada por unanimidade. 5.11 - Processo nº. 23075.049621/2023-18 – Departamento de Fitotecnia e Fitossanidade. Assunto:
Eleição para a Chefia do Departamento – Homologação do Resultado. Redação: o conselheiro Leandro Flávio Carneiro fez breve
relato do processo, explicando que trata-se da homologação do resultado da eleição para as funções de Chefe e Suplente do
Departamento; as eleições foram conduzidas por Comissão Eleitoral, à qual prestou agradecimento, composta pelos seguintes
membros: João Carlos Bespalhok Filho - docente; Sandra Regina de Azevedo Kuhn - técnica-administrativa e Vanessa Roncovsky -
discente da graduação, designados por meio da Portaria nº 36/2023/AG, de 08/08/2023; foi inscrita chapa única composta pelos
docentes Leandro Flávio Carneiro, candidato à Chefe e Luiz Alberto Kozlowski, candidato à Suplente, que foi devidamente eleita no dia
28/08/2023, com o total de 38 (trinta e oito) votos válidos. Aprovado pela Plenária Departamental em 02/10/2023. Não havendo
discussão, posto em votação sendo o resultado da eleição aprovado por unanimidade. 5.12 - Processo nº.  23075.050895/2023-50
– Hospital Veterinário. Assunto: Eleição para a Coordenadoria do Hospital – Aprovação do Edital contendo as normas do processo
eleitoral. Redação: o conselheiro Antonio Waldir Cunha da Silva fez breve relato do processo, explicando que se trata de Eleição para
a função de Coordenador e Vice-Coordenador do Hospital Veterinário, uma vez que encerrará seu mandato no dia 23/12; disse ainda
que as eleições estão sendo conduzidas por Comissão Eleitoral composta pelos seguintes membros: docente Profª. Juliana Sperotto
Brum – Departamento de Medicina Veterinária, Médica Veterinária Larissa Dantas Roeder Ferrari – Hospital Veterinário e
Discente/Médica Veterinária Residente Maysa Lopes Orsi, designados por meio da Portaria nº 50/2023-AG; seguiu informando que as
inscrições dos candidatos deverá ser realizada no período compreendido entre as 8 horas do dia 13 de novembro até às 18 horas do
dia 14 de novembro de 2023, via e-mail e que a votação será realizada no dia 21 de novembro de 2023, de forma eletrônica. Não
havendo discussão, posto em votação sendo as normas para consulta à Comunidade Setorial, para as funções de Coordenador e
Vice-Coordenador do Hospital Veterinário, do Setor de Ciências Agrárias, aprovadas por unanimidade. 5.13 - Processo nº.
23075.055754/2023-23 – Departamento de Economia Rural e Extensão. Assunto: Interdição do Espaço Físico do DERE e
instalações provisórias. Redação: o conselheiro Paulo de Tarso de Lara Pires fez relato do processo, explicando que trata-se de
realocação das instalações do Departamento de Economia Rural e Extensão considerando a recomendação da Unidade de Segurança
do Trabalho da PROGEPE de interdição do espaço atualmente ocupado em virtude de necessidade urgente de reforma; informa que foi
aprovada pela Plenária Departamental, reunida em 28/08/2023, a interdição imediata, a partir de 29/09/2023, dos espaços nos quais
atualmente funcionam a secretaria administrativa do DERE, a sala de reuniões, os gabinetes dos docentes Amanda Massaneira de
Souza Schuntzemberger, Eduardo Gelinski Júnior, Gilson Martins, João Batista Padilha Júnior, Moacir Roberto Darolt e Paulo de Tarso
de Lara Pires, sendo que, as atividades destes locais, equipamentos e mobiliários deverão ser realocadas para a sala J11 - prédio da
administração do Setor de Ciências Agrárias, exclusivamente durante o período de reforma; complementou sua fala destacando que
como o espaço cedido (sala J11) não apresenta condições ideais para realização das atividades, propõe-se encaminhamento de
solicitação à Direção do Setor de Ciências Agrárias para priorização do Departamento de Economia Rural e Extensão na utilização do
espaço físico hoje utilizado pelo Programa de Pós-Graduação em Meio Ambiente e Desenvolvimento - PPGMADE, durante a realização
das obras de reforma citadas; finalizou sua fala informando que os demais espaços físicos utilizados pelo DERE no prédio da



Administração do Setor de Ciências Agrárias (gabinete dos docentes José Roberto Fernandes Canziani, Luciano de Almeida e Vania di
Addario Guimarães) deverão ser avaliados quanto à necessidade de interdição. Retomando a palavra, o Prof. Volnei Pauletti falou a
respeito do espaço hoje ocupado pelo PPGMADE, informando que o Programa está aguardando entrega da obra do edifício localizado
no Politécnico no qual serão abrigadas suas novas instalações. Ressalta, porém, que foi aprovada por este Conselho Setorial a
destinação desse espaço às instalações das empresas Juniores do Setor, que atualmente não dispõe de espaço físico. O Presidente da
Empresa Júnior de Medicina Veterinária - VETUS, discente Maurício Drummond manifestou-se dizendo estar aberto à discussão. Na
sequência o conselheiro Marcos Martinez do Vale pediu a palavra manifestando apoio e defendendo a importância das Empresas
Juniores. Após, o conselheiro Paulo de Tarso de Lara Pires também fez uso da palavra manifestando consideração e respeito pelo
conselheiro Marcos Martinez do Vale. A conselheira Chayane da Rocha falou na sequência sugerindo a criação de espaço
compartilhado pelas empresas juniores para a realização de reuniões, mediante agendamento. Logo após, o conselheiro Dimas
Agostinho da Silva pediu a palavra questionando qual seria, efetivamente, a matéria de deliberação. O conselheiro Juan Carlos Duque
Moreno também pediu a palavra apoiando e citando ter participado da criação da Empresa Júnior de Medicina Veterinária quando
coordenador do curso, mas apontou, contudo, entender que no momento a prioridade deveria ser o DERE. O conselheiro Paulo Roberto
Cueto falou na sequência, ressaltando que o processo SEI referente à reforma do espaço ocupado pelo DERE foi iniciado no ano de
2016. O conselheiro Dimas Agostinho da Silva sugeriu que seja realizada solicitação à SUINFRA em caráter de urgência quanto à
liberação do imóvel atualmente ocupado pelo PPGMADE considerando toda a situação apresentada. O conselheiro Dionei José da Silva
então fez uso da palavra sugerindo a criação de Comissão por este Conselho Setorial para tratar do tema junto à Reitoria. O discente
Maurício Drummond então manifestou-se novamente reconhecendo as dificuldades enfrentadas pelo DERE, dizendo estar disposto a
buscar a melhor solução possível para a questão, solicitando também apoio na adequação da sala que será utilizada provisoriamente
pelas empresas Júniores. O conselheiro Marcos Martinez do Vale pediu a palavra novamente dizendo estar muito satisfeito com a
participação das empresas Júniores nesta discussão. Esgotada a discussão e não havendo outras manifestações, o Prof. Volnei
Pauletti então retomou a palavra encaminhando para a seguinte deliberação: designar Comissão para tratar do tema junto à Reitoria,
composta por um servidor técnico e um servidor docente lotados no DERE e um servidor docente coordenador de curso; o DERE
ocupar o espaço do PPGMADE, assim que liberado e exclusivamente durante a reforma de suas instalações no Prédio da
Administração, conforme manifestado pelo Prof. Paulo de Tarso; as empresas juniores Vetus (Medicina Veterinária) e Prozoo
(Zootecnia) ocuparem a sala J10 ou a J11 (a ser estudada a melhor alternativa) enquanto o DERE estiver ocupando a casa de madeira
na qual atualmente está instalado o PPGMADE. Posto em votação, aprovado por unanimidade. 6 – INCLUSÕES DE PAUTA: 6.1 -
Processo nº 23075.044975/2023-76 - Programa de Pós-Graduação em Engenharia Florestal. Assunto: eleição para a
Coordenação do Programa. Redação: o conselheiro Alexandre Behling manifestou-se agradecendo a oportunidade por ter exercido a
função de Coordenador do Programa, destacando a colaboração recebida durante a condução do seu mandato. Após, fez breve relato
do processo eleitoral, que foi iniciado no mês de julho, tendo sido inscrita chapa única composta pelo docente Antonio Carlos Batista,
candidato à Coordenador e por ele, Alexandre Behling, como candidato à Vice-Coordenador, que foi devidamente eleita com o total de
78 (setenta e oito) votos válidos. O conselheiro finalizou sua fala agradecendo à Comissão Eleitoral, que foi presidida pela docente
Dagma Kratz, pela condução dos trabalhos; agradeceu também o sistema de votação eletrônico, que define como fantástico. Na
sequência o conselheiro Dimas Agostinho da Silva manifestou-se expressando carinho e admiração pelo Prof. Alexandre Behling, a
quem definiu como detentor de grande potencial. O Prof. Volnei Pauletti também manifestou-se parabenizando o Prof. Alexandre pelo
mandato, destacando o estilo agregador do docente. Não havendo outras manifestações, posto em votação sendo o resultado do
processo eleitoral aprovado por unanimidade. 6.2 - Processo nº 23075.064814/2023-07 - Coordenação do Curso de Engenharia
Industrial Madeireira. Assunto: Proposta de Ajuste Curricular do Curso de Engenharia Industrial Madeireira - Turnos Integral e
Noturno. Redação: o conselheiro Ivan Venson fez breve relato do processo, informando que trata-se de pedido de análise da proposta
de Ajuste Curricular do Curso de Engenharia Industrial Madeireira para os turnos Integral e Noturno; explicou ainda que a aprovação da
proposta de ajuste é necessária para atender a necessidade de creditação da carga horária de Extensão Universitária, conforme a Lei
Nº 13.005/2018 Plano Nacional de Educação, e Resolução Nº 7/2018 - MEC/CNE/CES, e ainda, as Resoluções 03/23 - CEPE E 86/20 -
CEPE. O Prof. Volnei Pauletti manifestou-se parabenizando o Prof. Ivan Venson pela condução dos trabalhos. Não havendo discussão,
posto em votação sendo a proposta de ajuste curricular aprovada por unanimidade. 6.3 - Processo nº 23075.060611/2023-33 -
Departamento de Engenharia e Tecnologia Florestal. Assunto: solicitação de abertura de processo seletivo para a contratação de
professor substituto - vaga Profª. Graciela Ines Bolzon de Muniz. Redação: o conselheiro Rui Maggi fez breve relato do processo,
informando que trata-se de necessidade de contratação de professor substituto, na vaga da docente Graciela Ines Bolzon de Muniz -
afastada para exercer o mandato de Vice-Reitora desta Universidade, uma vez que o contrato vigente de professor substituto encerrará
no próximo dia 27; o professor substituto ministrará aulas nos cursos de Engenharia Florestal e Engenharia Industrial Madeireira
atendendo Demanda reprimida nas disciplinas de Mecânica I e II - que são pré-requisito para todo o ciclo profissionalizante da área de
Engenharia e Tecnologia Florestal. O conselheiro detalhou ainda as informações necessárias à elaboração de Edital: Área de
conhecimento “Tecnologia em Engenharia Florestal”; Matéria Específica “Estruturas da Madeira, Propriedades da Madeira e Logística
Florestal”; Regime de trabalho de 40 horas; Período do Contrato de 12 meses com início previsto em novembro de 2023, dependendo
da manutenção do afastamento, com possibilidade de prorrogação; Titulação exigida “Graduação em Engenharia Industrial Madeireira,
Engenharia Florestal, Engenharia Química ou Engenharia Mecânica e Doutorado em Engenharia Florestal, Ciências Florestais, Ciência
e Tecnologia da Madeira, Recursos Florestais, Engenharia de Produção, Engenharia Química, Engenharia Mecânica, Engenharia e
Ciência dos Materiais com Tese de Doutorado com ênfase na área de utilização/processamento da madeira ou materiais
lignocelulósicos”; Natureza das provas: Análise de Currículo e Prova Didática; Lista de pontos do teste seletivo 1-Estruturas de Madeira,
2- Propriedades da Madeira e 3-Logística Florestal; Prazo das inscrições de 10 (dez) dias úteis a partir do dia útil subsequente à
publicação do Edital no Diário Oficial da União, com recebimento de inscrições pelo e-mail detf@ufpr.br. Não havendo manifestações,
posto em votação sendo a abertura do processo seletivo para a contratação de professor substituto aprovada por unanimidade.
7 – PALAVRA LIVRE. O Prof. Paulo de Tarso prestou agradecimento aos Presidentes das Empresas Júniores, Vetus e Semear, pela
presença e participação nesta Sessão do Conselho Reunião. Não havendo nada mais a tratar o Senhor Presidente agradeceu a
presença de todos e deu por encerrada a reunião, a qual eu, Mariana Rosa Milanez, Secretária do Conselho Setorial, lavrei a presente
ata, que segue devidamente assinada.
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